ACÓRDÃO Nº 727/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
102002/05
INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Consulta sobre a EXIGIBILIDADE do INSS sobre o recolhimento compulsório das contribuições previdenciárias dos Agentes Políticos face a Mandado de Segurança obtido antes da vigência da Lei 10887/2004, e conhecendo a Resolução n º 26 do Senado Federal, que suspendeu a execução da Alínea h do Inciso I do ARt. 12 da Lei 8212 de 24/07/1991 que previa o recolhimento do INSS referente aos serviços dos Agentes Políticos, tendo ficado sem efeito a norma contida no Art. 13 da Lei Federal   a vigência do § 1º do Art. 13 da Lei Federal n º 9506 de 30/10/1997 até o advento da Lei Federal nº10.887/04 em. Conheço. Resposta conforme relatório.

DA ADMISSIBILIDADE DA CONSULTA E RELATÓRIO
O Consulente está legitimado para a CONSULTA pelo que prevê a legislação vigente. 
A Consulta faz-se acompanhar por parecer do Assessor Jurídico do Município em que conclui que a liminar obtida  nos Autos 99.0015431-2 em 10/06/1999 tem efeitos até o advento da Lei 10887/2004.
A Diretoria de Contas Municipais  instrui o processo com o Parecer 312/05 no qual entende que se trata que caso concreto recomendando o não conhecimento da consulta.
O Ministério Público junto a este Tribunal - MPEjTC manifesta-se através do Parecer n º 14919/05 no qual entende que os Agentes Políticos tiveram em definitivo sua situação previdenciária resolvida pelo teor da Lei 10.887/2004.  E a partir dessa lei há obrigatoriedade de recolhimento da obrigação penitenciária ao INSS, caso o Agente Político não esteja vinculado a órgão próprio de previdência.
No caso específico da consulta o Douto Ministério Público deste Tribunal  traz o resultado da Apelação em Mandado de Segurança 2004.70.01.002818-0/PR no qual se versa sobre a questão previdenciária dos Agentes Políticos.
E nesse texto, está resolvida a questão da vigência da obrigação previdenciária e sua exigibilidade pelo Órgão arrecadador. A lei é de 10/06/2004, tem prazo de 90 (noventa) dias  para sua eficácia legal no tocante a obrigações. Portanto, há obrigação exigível a partir do mês de outubro/2004 que fixa a competência para o direito previdenciário.
Portanto a Resolução n º 25 do Senado Federal torna sem efeito a norma contida na Lei 8212/91, que foi incorporada pelo § 1º do Art. 13  da Lei 9506/97 de 30/10/97 que exigia o recolhimento compulsório das contribuições previdenciárias dos Agentes Políticos.
Entretanto a nova Lei 10.887/04  dirimiu as obrigações tornando obrigatório o recolhimento das obrigações previdenciárias apenas dos Agentes Políticos que não estão previamente inscritos em algum sistema próprio de contribuição previdenciária.

São, pois, devidas as contribuições e exigíveis e multáveis os recolhimentos a partir de outubro/2004, respeitado o transcurso de 90 (noventa) dias desde a edição da Lei 10887/2004.
Note-se, porém, que os Agentes Políticos sujeitos a mandato são contribuintes compulsórios a partir da lei (outubro/2004), mas como o regime geral da previdência rege-se pelo número de contribuições efetivadas para a concessão dos futuros benefícios, cabe a cada um dos contribuintes, verificar da conveniência de regularização e recolhimento no tempo em que perdurou a inexigibilidade por falta de lei regulamentadora da obrigatoriedade (pois estão suspensos os efeitos da Lei 8112 nesse tópico em que era exigida a contribuição previdenciária de todos os Agentes Políticos indistintamente).
Nesse contexto, este Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme Resolução anterior Acórdão 620/06 da Primeira Câmara, não vê razão de desaprovação de contas ante o não recolhimento da obrigação previdenciárias no período em que a Lei que a exigia estava inquinada de inconstitucionalidade.
No mais a consulta sobre a eficácia jurídica da liminar, a questão está vinculada à dinâmica do processo de Mandado de Segurança e para isso, a Lei Federal 4348/64 é suficiente para dirimir a questão, e nortear as demandas. Por isso, não é competência deste Tribunal  pronunciar-se sobre esse particular.  

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 102002/05, e por tratar-se de assunto relevante para os procedimentos administrativos, embora verse sobre caso específico,
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Conhecer da consulta pelos elementos aduzidos no relatório acima e responder nos termos da análise acima proferida. 

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
  Sala das Sessões, 1 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

